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ESCLARECIMENTO 1 
 
Local: Porto Alegre 
Data: 28/11/2016 
Ref. CONCORRÊNCIA 003/2016 
 
DE: Comissão de Licitação 
PARA: Os Licitantes 
 
Informamos a todos os licitantes interessados na CONCORRÊNCIA 003/2016 as seguintes solicitações 
de esclarecimento requeridas por e-mail: 
 
Pergunta 01:  Os equipamentos de ar condicionado serão fornecidos pelo contratante? Qual será a 
Marca dos Equipamentos? Algum outro equipamento e materiais será fornecido pela contratante? 

 
Resposta 01:  

•••• Todos equipamentos necessários serão fornecidos pel a contratada.   

Pergunta 02:  Solicitamos que seja disponibilizado os projetos de ar condicionado e complementares, 
se possível via e-mail 
 
Resposta 02: 

•••• O arquivo será enviado por e-mail. Conforme Aviso_1 , todos os interessados poderão 
solicitar o projeto pelo e-mail renatabt@sebrae-rs. com.br que o arquivo será 
enviado/disponibilizado. 

Pergunta 03:  A contratante  será responsável e irá providenciar os pontos de dreno em cada uma das 
evaporadoras?  
 
Resposta 03: 

•••• O dreno das evaporadoras dutadas já existem, apenas  nos righ wall do último pavimento 
que serão novos e devem ser executados pela contrat ada. 

Pergunta 04:  A contratante será responsável e irá providenciar os pontos de energia (devidamente 
protegidos) em cada uma das condensadoras/evaporadoras? 
 
Resposta 04:  

•••• Sim, será disponibilizado. 

Pergunta 05:  A contratante será responsável pelas intervenções civis (quebra, furo, recomposição, 
vidro, gesso, pintura, construção de base de concreto)? 
 
Resposta 05: 

•••• Não. Tudo será por conta da contratada. Existe um i tem na planilha sobre a obra civil, 
bem como no memorial. 

 
Atenciosamente. 
                                                           

ASSINADO ORIGINAL 
 

       Renata Brito Thiesen Camara         
         Presidente 

Vanessa da Costa Marques                                                         Gislaine Oliveira de Lima 
Membro da Comissão                                     Membro da Comissão técnica                                         
 


